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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 001/13U2001

Dá nova redação aos artigos 17e 37 da
lei Orgânica Municipal.

A MESA DA cÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga
a seguinte

EMENDA ÁLEIÚRGÂNICAMUNICIPAL

Art. 1° - O artigo 17 da leiOrgênicaMunicipal passa a ter a seguinte
redação:

-Art. 17. Salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica e do
Regimento Intemo, as deliberaç6es da Câmara Municipal serAo tomadas por
maioria simples de votos, presente a maioria absoluta dos Vereadores.

ã 1°. O Presidente da Câmara ou seu substituto votará somente
quando houver empate, quando a matéria exigir quorum qualificado e nas
votações secretas.

ã 20. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.
SerAo objeto de lei complementar propostas referentes aos códigos municipais, ao
estatuto dos funcionários públicos, à lei do plano diretor, à alienação de bens
imóveis, bem. como outras matérias previstas nesta Lei Orgânica e na Con,stituição
Federal.-

Art. 20. O art. 37 da Lei Orgânica Municipal para a ter a seguinte
redaçAo:

-Art. 37. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I - de Vereadores;
11 - do Prefeito;
11I- dos eleitores do Município .
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ã 1°. N~O inciso I, a proposta deverá ser subscrita, no mínimo,
por um terço dos mem da Cismara Municipal. .
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ContJnuaçlo da Emenda. lei Org4nlca Municipal N001/13U2001.

S 20. No caso do inciso 11I,a proposta deverá ser subscrita, no mfnimo,
por cinco por cento dos eleitores do Municfpio .•

Art. 20 - Esta Emenda à lei Orgânica Municipal entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIOêNCIA ••VICTOR HUGO. KUNZ., aos vinte e
sete (27) dias do mês de março do ano.~ ~1.

Regis . P~Ubli }?;")
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Bel aria Nel' tto
etora-Geral
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